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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA - N°. 03/2016  

 

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e dezesseis (17-03-2016), quinta-feira, 1 

na Sala B 108, localizada no Campus I da Fundação Universidade Regional de 2 

Blumenau, sob a Presidência do Professor João Natel Pollonio Machado, reuniram-se em 3 

sessão extraordinária os membros do Conselho Universitário - CONSUNI, em 4 

atendimento ao Edital de Convocação nº. 03/2016, de 15 de março de 2016. Estiveram 5 

presentes os Conselheiros: Adilson Pinheiro, Alexander Christian Vibrans, Alexandre 6 

Carvalho Brigido, Ângelo Vandinei Cordeiro, Antonio Carlos Marchiori, Carolina 7 

Benetti Brait, Celso Kraemer, Charles Schwanke, Cláudio Laurentino Guimarães, David 8 

Colin Morton Bilsland, Everaldo Artur Grahl, Fábio Marcelo Matos, Henriette Damm, 9 

Jefferson Sousa de França, Luiz Donizete Mafra, Maicon Tenfen, Manoel José Fonseca 10 

Rocha, Márcia Cristina Sardá Espindola, Marcos Alberto dos Santos, Mauro Scharf, 11 

Paulo Ricardo do Nascimento Fonseca, Paulo Roberto Dias, Rafael Heusser, Ralf Marcos 12 

Ehmke, Rita Buzzi Rausch, Romeu Hausmann, Rui Barboza, Shimene Feuser, Simone 13 

Wagner, Tarcísio Alfonso Wickert, Udo Schroeder, Valter Augusto Krauss e Victor 14 

Fernando Sasse. Ausentes, por motivos justificados, os conselheiros Dominique Vieira 15 

Coelho dos Santos, Elenir Roders Budag, Iara Regina dos Santos Parisotto, Jarbas Galvão 16 

e Júlio César Lopes de Souza. Não compareceram os Conselheiros Lenice Kelner, 17 

Leonardo Beduschi e Pablo Rhansan Santos Scharf. Às catorze horas e oito minutos 18 

(14h08min), verificada a existência de quorum, o Senhor Presidente iniciou a sessão 19 

agradecendo a presença de todos e iniciou com o item 1 – Leitura de expediente -, onde 20 

foi lido o Memorando nº 012/2016/CCEAL que indica o Professor Maicon Tenfen para 21 

substituir a Professora Maria José Ribeiro neste Conselho. O Presidente agradeceu à 22 

Professora Maria José Ribeiro pela sua colaboração durante o período em que 23 

representou o CCEAL. Antes de passar ao Item 2.1 da pauta, o Presidente solicitou a 24 

plenária a inclusão do item “Informes” para apresentar o tema que, nos últimos dias, 25 

repercutiu negativamente perante a Comunidade Universitária, trazendo preocupação à 26 

gestão das unidades de ensino e superior, uma vez que abordou o tema unilateralmente, 27 

ouvindo apenas a versão das alunas. Trata-se de matéria veiculada no Jornal “Expressão 28 

Universitária” do SINSEPES (Ano 6, Número 70, Março/2016), com o título na capa  29 



“Machismo na FURB”, citando na página 9, que “O Coletivo Feminista registrou 30 

denúncias de assédio moral por parte de professores contra alunas na FURB. Os casos 31 

foram levados para os Centros de Direito e Psicologia, mas não obtiveram o tratamento 32 

esperado”. O Presidente externou que o assunto é grave e depõe contra a imagem da 33 

FURB. Frisou que assuntos desta natureza, antes de publicados, deveriam ser levados à 34 

gestão da Universidade para manifestação, pois, diante da gravidade, a Instituição não 35 

pode se omitir em apura-los dentro do rigor da lei. Disse, ainda, que, assim que tomou 36 

ciência, solicitou aos Centros citados na matéria que se pronunciassem. Em seguida, 37 

manifestaram-se a respeito do assunto, o Conselheiro Antonio Carlos Marchiori, que 38 

alegou que a direção do Centro de Ciências Jurídicas – CCJ não recebeu denúncias, mas 39 

mesmo assim vai investigar. Sugere que a FURB publique nota de esclarecimento no 40 

Portal FURB na internet. Para conhecimento leu o memorando que será enviado à 41 

Reitoria em resposta ao solicitado pelo Reitor. O Conselheiro Manoel José Fonseca 42 

Rocha expressou preocupação com a notícia em relação aos ingressantes oriundos do 43 

ensino médio da ETEVI. O Conselheiro Ralf Marcos Ehmke apresentou esclarecimentos, 44 

alegando que a ideia era homenagear as mulheres. Completou, ainda, dizendo que, a 45 

jornalista reconhece o erro em não ouvir as outras partes. Ressaltou que os jornais 46 

impressos foram recolhidos e o on-line suspenso e lamenta o ocorrido. As Conselheiras 47 

Márcia Cristina Sardá Espindola e Rita Buzzi Rausch se posicionaram a respeito do 48 

assunto, uma vez que foram citadas no referido jornal, em matéria que as entrevistou 49 

como atuais mulheres no comando de Centros Universitários na FURB. A Professora 50 

Catarina de Fátima Gewehr, Chefe do Departamento de Psicologia informou as 51 

providencias tomadas pelo referido departamento. A Conselheira Simone Wagner pediu 52 

que as pessoas vítimas de assédio sejam acolhidas e tratadas com respeito e dignidade. Já 53 

o Conselheiro Tarcísio Alfonso Wickert sugeriu ao SINSEPES que o jornal “Expressão 54 

Universitária” aborde também os temas transversais, previstos na Resolução nº 55 

053/2014/FURB. Prosseguindo, foi analisado o item 2 – Processo para discussão em 56 

plenário, único da pauta, que obteve o seguinte resultado: 2.1. Processo nº. 005/2016 – 57 

Proposta de reajuste salarial para 2016 e outras reinvindicações do Sindicato dos 58 

Servidores Públicos do Ensino Superior de Blumenau – SINSEPES. Relator 59 

Conselheiro Udo Schroeder. O relator, antes da leitura do parecer, contextualizou o 60 

atual cenário econômico e financeiro da FURB, com a apresentação de tabelas expondo o 61 

parâmetro LOA 2016, reajustes salariais x inflação, evolução do número de alunos, 62 

evolução da folha de pagamento, receita ensino x folha de pagamento, receita x folha de 63 



pagamento, evolução dos benefícios, evolução das gratificações, horas extras e serviços 64 

extras. Em seguida, os itens analisados pelo relator no parecer foram discutidos e votados 65 

separadamente, conforme segue: 1 – CLÁUSULAS ECONÔMICAS: 1.1. Reposição 66 

de 19,04% das perdas salariais acumuladas. A Inflação calculada com base na 67 

média dos índices (IPC- FIPE, IPC-M-FGV, ICV- DIEESE, INPC e IPCA - IBGE, 68 

IVGP - FURB) no período de março/2015 a fevereiro/2016, no percentual de 10,36 69 

% (Dez vírgula trinta e seis por cento) e 7,87% de perdas históricas de 2000 a 70 

2015/16, incidindo sobre os salários de março de 2016. A cláusula consiste em duas 71 

reivindicações: 1.1.1 - A reposição da inflação anual: Será dada integralmente de acordo 72 

com o percentual apurado de 10,36%, conforme metodologia definida em 2011. Em 73 

discussão e votação, a plenária deliberou aprovar, por unanimidade; 1.1.2 - Reposição das 74 

perdas históricas: Ver item 1.4.  Em discussão, manifestaram-se os conselheiros Ralf 75 

Marcos Ehmke, Paulo Ricardo do Nascimento Fonseca, Victor Fernando Sasse, Valter 76 

Augusto Kraus, Marcos Alberto dos Santos, Charles Schwanke, Everaldo Artur Grahl, 77 

Celso Kraemer e Cláudio Laurentino Guimarães. Também foi concedido ao Servidor 78 

Sérgio Luiz Pereira a palavra. O Conselheiro Paulo Ricardo apresentou proposta de 79 

reposição de 0,5% no primeiro semestre e mais 0,5% no segundo semestre. Já o 80 

Conselheiro Everaldo propôs reavaliar a reposição daqui a seis meses. Em votação, 81 

inicialmente, a proposta do relator, a plenária deliberou aprova-la, por maioria (vinte e 82 

quatro votos a nove); 1.2. Reposição do anuênio correspondente ao período 2007/2008 83 

não retroativo. Não há condições de reposição do anuênio. Em discussão, manifestaram 84 

os conselheiros Ralf Marcos Ehmke e Tarcísio Alfonso Wickert. Em votação, a plenária, 85 

deliberou aprovar por maioria (trinta votos a três), com declaração de voto dos 86 

Conselheiros Ralf Marcos Ehmke e Paulo Ricardo do Nascimento Fonseca. A declaração 87 

de voto do Conselheiro Ralf consiste nos seguintes termos: “Meu voto é contrário a 88 

proposta do relator. O SINSEPES colocou na plenária a proposta aprovada em 89 

assembleia, a retirou em função de outras propostas posteriores que foram apresentadas, 90 

mas que foram retiradas pelos próprios proponentes restante apenas a do relator 91 

momentos antes da votação”. O Conselheiro Paulo Ricardo não apresentou a declaração 92 

de voto até o fechamento da ata; 1.3. Antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 93 

décimo terceiro salário para o mês de agosto/2016. O provisionamento está sendo 94 

feito, neste ano, mensalmente. Em discussão e votação: aprovado por unanimidade; 1.4. 95 

Incluir nas diretrizes orçamentárias, política salarial que contemple a reposição 96 

integral das perdas, sem parcelamento. Não há previsão orçamentária de reposição das 97 



perdas históricas para 2016. Nas diretrizes do orçamento para 2017 será prevista a 98 

reposição de 1% (um por cento), porém o efetivo pagamento estará condicionado ao 99 

recebimento de receita e a manutenção do equilíbrio financeiro da Instituição. Em 100 

discussão e votação: aprovado por unanimidade; 1.5. Encaminhar imediatamente ao 101 

Conselho Universitário, proposta de regulamento dos direitos garantidos pela LC. 102 

746 que dependem de regulamentação interna, em especial no que trata: 1.5.1 103 

Alterar o Art. 42 LC 746 prevendo outros casos excepcionais onde o servidor poderá 104 

requerer a conversão da licença-prêmio em pecúnia à semelhança dos Art. 151 e 288 105 

da LC 660/2007 e do Decreto N
o
 8613/2008 nos casos previstos nos incisos I a VI do 106 

Art. 8º. Neste momento, não há como atender à solicitação pela indisponibilidade 107 

financeira da FURB, sem a qual este dispositivo torna-se inócuo. Em discussão, 108 

manifestou-se o Conselheiro Ralf Marcos Ehmke. Em votação, a plenária deliberou 109 

aprovar por unanimidade; 1.6. Revisão da 744/2010 no que se refere à redução em até 110 

5 referências da remuneração do quadro de carreira de técnico administrativos em 111 

relação a lei anterior. Estudos feitos pela COPLAN indicam a remuneração inicial 112 

destas carreiras da FURB em comparação com a PMB e os valores do SINE, assim como 113 

o impacto orçamentário da equiparação. O referido estudo demonstra que os valores 114 

iniciais de carreiras são de 16% a 79% superiores que as da PMB e de 13% a 37% acima 115 

da média de mercado nacional. O impacto desta alteração seria em torno de R$ 642 mil 116 

reais anualmente e não há disponibilidade orçamentária e disposição legal para 117 

equiparação. Em discussão, manifestaram-se os Conselheiros Paulo Ricardo do 118 

Nascimento Fonseca e Ralf Marcos Ehmke. O Servidor Sergio Luiz Pereira também se 119 

pronunciou. Em votação, a plenária deliberou aprovar por maioria (vinte e cinco votos a 120 

cinco). 2 - CLÁUSULAS SOCIAIS. 2.1. Implementar política de redução da jornada 121 

de trabalho dos servidores para 36 horas semanais. A FURB atenderá a legislação em 122 

vigor, de acordo com os cargos. Em votação, a plenária deliberou aprovar por maioria 123 

(vinte e sete votos a três); 2.2. Adoção do horário de verão em escala conforme a 124 

necessidade de cada setor. Discussão em conjunto com o item 2.7.  PROPOSTAS 125 

FÉRIAS COLETIVAS: Férias coletivas, para todos os servidores, independente do 126 

vínculo empregatício das seguintes formas, mediante acordo coletivo: a) Recesso de 10 127 

dias final do ano + 30 dias de férias no mês de janeiro; b) Recesso de 10 dias final do ano 128 

+ 20 dias de férias em janeiro + 10 dias para serem usufruídos, em período único, 129 

respeitando-se as especificidades da função e regime letivo; c) Recesso de 10 dias no final 130 

do ano + 15 dias de férias em janeiro + 15 dias para serem usufruídos em único período, 131 



respeitando-se as especificidades da função e regime letivo. Nota 1: b, c: restritos às 132 

necessidades dos setores. Nota 2: Nos casos das férias coletivas, não há possibilidade do 133 

abono de férias em janeiro. Nota 3: Estas deliberações deverão ser homologadas pelo 134 

Ministério do Trabalho e Emprego, através de acordo coletivo com o Sindicato. Sobre o 135 

abono de férias, 187.818,00 foram os valores desembolsados de agosto/2015 e 136 

fevereiro/2016, de acordo com a DGDP. A COPLAN informa que os dados consolidados 137 

de 2014 e 2015 mostram um aumento de 48% nos valores desembolsados ao abono 138 

pecuniário de férias (2014: R$ 169.215,68; 2015: R$ 250.569,74). Em discussão, 139 

manifestou-se o Conselheiro Ralf Marcos Ehmke. Em votação, a plenária deliberou 140 

aprovar por maioria (dezenove votos a cinco) o item 2.2. O Conselheiro Marcos Alberto 141 

dos Santos se manifestou declarando que “a FURB deve respeitar a Lei Complementar nº 142 

660/2007 e a legislação vigente”. Diante do avançado da hora, às dezessete horas e quinze 143 

minutos, a reunião foi suspensa e sua continuidade agendada para o dia vinte e três de 144 

março, quarta-feira. No dia vinte e três de março, quarta-feira, às catorze horas e treze 145 

minutos (14h13min), na Sala B 108, Campus 1 da FURB, verificada a existência de 146 

quorum, o Presidente João Natel Pollonio Machado deu início à sessão plenária, 147 

convocada para finalização da deliberação do Processo nº 005/2016. Compareceram os 148 

Conselheiros: Alexander Christian Vibrans, Celso Kraemer, Cláudio Laurentino 149 

Guimarães, David Colin Morton Bilsland, Elenir Roders Budag, Everaldo Artur Grahl, 150 

Fábio Marcelo Matos, Iara Regina dos Santos Parisotto, Júlio César Lopes de Souza, 151 

Lenice Kelner, Luiz Donizete Mafra, Maicon Tenfen, Márcia Cristina Sardá Espindola, 152 

Marcos Alberto dos Santos, Mauro Scharf, Melita Bona, Pablo Rhansan Santos Scharf, 153 

Paulo Ricardo do Nascimento Fonseca, Paulo Roberto Dias, Rafael Heusser, Ralf Marcos 154 

Ehmke, Udo Schroeder, Valter Augusto Krauss e Victor Fernando Sasse. Ausentes, por 155 

motivos justificados, os conselheiros Adilson Pinheiro, Dominique Vieira Coelho dos 156 

Santos, Henriette Damm, Manoel José Fonseca Rocha, Romeu Hausmann, Shimene 157 

Feuser, Simone Wagner e Tarcísio Alfonso Wickert. Não compareceram os Conselheiros 158 

Ângelo Vandinei Cordeiro, Antonio Carlos Marchiori, Carolina Benetti Brait, Charles 159 

Schwanke, Jarbas Galvão, Jefferson Sousa de França, Leonardo Beduschi, Michele Prada 160 

e Rui Barboza.  Antes de iniciar a discussão, o Conselheiro Ralf Marcos Ehmke 161 

apresentou novos esclarecimentos acerca da matéria veiculada do Jornal “Expressão 162 

Universitária”, lamenta o equívoco, mas reitera a importância do tema, cuja intenção era 163 

homenagear  as mulheres. Em seguida, passou-se à continuação da análise do Processo nº. 164 

005/2016, conforme segue: 2.3. Suspender qualquer nova terceirização na FURB de 165 



funções que podem ser mantidas/criadas como cargos no plano de carreira dos 166 

servidores e realização de concurso público para preenchimento das vagas ocupadas 167 

pelos terceirizados. Todos os serviços atualmente terceirizados estão sendo 168 

permanentemente analisados, para verificação da relação do custo e benefício 169 

(quantitativo e qualitativo). Todos os atos e fatos estão devidamente documentados e 170 

disponibilizados nos meios eletrônicos e físicos, e por sermos uma instituição pública, 171 

mediante solicitação estas informações poderão obtidas a qualquer momento. Em 172 

discussão, manifestou-se o Conselheiro Ralf Marcos Ehmke. Em votação, a plenária 173 

deliberou aprovar por unanimidade; 2.4. Ampliar concessão do benefício de abatimento 174 

de mensalidade aos servidores aposentados e seus dependentes nos cursos oferecidos 175 

pela Universidade. A Reitoria está elaborando uma proposição de Política de 176 

Abatimentos ampla, que envolve benefícios para os servidores e estudantes da FURB. 177 

Quanto aos aposentados, a proposta é assertiva no sentido de que os servidores em 178 

processo de aposentadoria e que tenham dependentes estudando na FURB, os abatimentos 179 

sejam estendidos até a conclusão do curso em vigência. No entanto, a Resolução 005/94 180 

deve ser revista, envolvendo critérios como tempo de trabalho na FURB, dedicação 181 

semanal e renda familiar. Em discussão e votação, a plenária deliberou aprovar por 182 

unanimidade; 2.5. Corrigir as condições de trabalho inadequadas, perigosas e 183 

insalubres nos diversos campus da FURB, com a regularização imediata de laudos 184 

periciais. AÇÕES DO SESMT: A equipe do SESMT iniciou suas atividades no segundo 185 

semestre de 2014, e, até o semestre 2015/2 realizou, entre outras, as seguintes atividades: 186 

a) entrevistas para confecção do PPRA e LTCAT (os trabalhos de entrevistas iniciaram 187 

pelos locais com risco que não possuíam o PPRA e LTCAT, Hospital Universitário, 188 

Policlínica Universitária e Hospital Veterinário. Outras unidades com menor risco e com 189 

PPRA e LTCAT já construídos também foram visitados em 2015); b) acompanhamento 190 

da troca de extintores e mangueiras de combate a incêndio: esta atividade demanda tempo 191 

e organização; c) confecção dos PPPs; d) registro e acompanhamento dos acidentes de 192 

trabalho e de trajeto; e) formação da equipe da CISSP: a equipe do SESMT acompanhou 193 

a formação dos membros da CISSP, realizada no 1º semestre de 2015. AÇÕES DA 194 

CISSP: Relatório da CISSP sobre as atividades mensais: a) formação para membros da 195 

CISSP com o tema Legislação do Trabalho no Brasil e NBR sobre segurança; b) 196 

treinamento com os membros sobre incêndio; c) treinamento sobre primeiros socorros; d) 197 

pesquisa em campo para a montagem do mapa de risco (em elaboração); e) regimento 198 

interno da CISSP (em elaboração). Em discussão, manifestou-se o Conselheiro Ralf 199 



Marcos Ehmke. Em votação, a plenária deliberou aprovar por unanimidade; 2.6. Ampliar 200 

e reestruturar áreas de convivência nos diversos Campi da FURB. Houve avanços nas 201 

diretrizes relacionadas ao espaço físico e a realização do macrozoneamento dos campi. A 202 

etapa seguinte é o zoneamento, ou seja, o detalhamento dos novos espaços e 203 

ressignificação dos existentes. Todas estas matérias foram deliberadas e aprovadas pelo 204 

CONSUNI e fazem parte da revisão do PDI 2010-2015 já publicado e gradualmente 205 

implementadas. Em discussão, manifestou-se a Conselheira Iara Regina dos Santos 206 

Parisotto. Em votação, a plenária deliberou aprovar por unanimidade; 2.7. Estabelecer 207 

mediante acordo coletivo a regulamentação das férias coletivas, nos seguintes 208 

pontos. 2.7.1. Prazo mínimo de divulgação do período concedido. 2.7.2. Critérios 209 

para os setores envolvidos. 2.7.3. Prazo de 15 a 20 dias de férias coletivas para 210 

servidores técnico-administrativos com direito de opção para sua prorrogação. 2.7.4. 211 

Forma de rodízio do saldo de férias remanescente, estabelecendo os critérios de 212 

preferência aos servidores. Discussão em conjunto com o item 2.2; 2.8 Acompanhar o 213 

Programa de qualidade de vida no trabalho da Secretaria de Gestão de Pessoas, 214 

compreendendo: Em 2015 a DGDP, por meio da equipe de saúde e atenção ao servidor, 215 

realizou palestras de sensibilização sobre os temas Saúde da Mulher, Curso de Suporte 216 

Básico à Vida, entre outros. Foram realizados acompanhamentos de servidores em 217 

processo de reabilitação e visitas domiciliares aos servidores com afastamento 218 

prolongado. Em outubro/2015, foi realizada uma ação de saúde em parceria com a 219 

Unimed, em que a proposta era conhecer o padrão de saúde e doença dos servidores da 220 

FURB, usuários de Unimed e não usuários. Nesta ação, houve a participação de 436 221 

pessoas, e servirá de base para as ações a serem realizadas em 2016. Em discussão, 222 

manifestaram-se os Conselheiros Júlio César Lopes de Souza, Victor Fernando Sasse, 223 

Ralf Marcos Ehmke e Fábio Marcelo Matos. Em votação, a plenária deliberou aprovar 224 

por unanimidade; 2.9. Garantir representação do SINSEPES nas negociações 225 

referentes aos convênios sociais. Atendida. Em discussão e votação, a plenária deliberou 226 

aprovar por unanimidade; 2.10. Revisão com participação do SINSEPES, de 227 

anteprojeto de lei para alterar a LC 746, em especial no que trata: 2.10.1. Art. 17 228 

Equiparação do valor do auxílio para servidores com filhos com deficiência ao 229 

auxílio creche (prevista no Art. 16), e redução da carga horária em 1/5 para 230 

servidores com 40 horas semanais sem prejuízo a sua remuneração de acordo com 231 

laudo emitido pelo SESMT renovada anualmente. Extensão do benefício para 232 

aplicação no caso de quaisquer dependentes, não restrito apenas aos filhos. Mantido 233 



o benefício atual, trata-se de auxílios de naturezas diferentes. Em discussão, manifestou-234 

se o Conselheiro Ralf Marcos Ehmke e Claudio Laurentino Guimarães. Em votação, a 235 

plenária deliberou aprovar por maioria (dezoito votos a seis), com declaração de voto do 236 

Conselheiro Ralf Marcos Ehmke nos seguintes termos: “Meu voto é contrário a proposta 237 

do relator conforme deliberação da assembleia. Atualmente o valor do auxílio para filhos 238 

portador de necessidades especiais é de 30% do menor vencimento pago aos servidores da 239 

FURB. O Auxílio creche é de 40%. Muitos dos filhos portadores de necessidades 240 

especiais não frequentam a creche ou escola. Portanto cabe uma equiparação do benefício 241 

de acordo com um laudo de competência do SESMT”; 2.10.2. Art. 38 Alterar as 242 

condições para gozo da licença prêmio no Capítulo X Art. 38 da LC 746, retirando 243 

as restrições dos parágrafos 1 e 2. Proposta nova redação: Art. 38 Após cada decênio de 244 

exercício ininterrupto na FURB, a partir da vigência desta lei, ao servidor que a requerer, 245 

será concedida licença prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, em períodos anuais de um 246 

mínimo de 7 (sete) até 30 (trinta), com todos os direitos e vantagens permanentes do 247 

cargo efetivo. § 1º. [...]. § 2º A licença-prêmio pode ser concedida em período igual ou 248 

inferior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, quando requerida com, pelo menos, 90 249 

(noventa) dias de antecedência, sendo declarado o interesse da administração, mediante 250 

decisão favorável da Reitoria, após ouvida a chefia imediata do servidor. § 3º [...]. § 4º No 251 

caso da licença-prêmio solicitada ser de 180 (cento e oitenta) dias deverá ser coincidente 252 

com o calendário administrativo. Em discussão, manifestou-se o Conselheiro Ralf Marcos 253 

Ehmke. Em votação, a plenária deliberou aprovar por maioria (vinte e três votos a um); 254 

2.10.3. Alterar o Art. 36 e seu parágrafo único equiparando as condições das 255 

Licenças por Motivo de Doença em Pessoa da Família, dada também aos servidores 256 

do município de Blumenau (LC 660/2007 Art. 37, modificado pela Redação dada 257 

pela Lei Complementar nº729/2009). Em 2015 a DGDP registrou três situações desta 258 

licença que ultrapassaram trinta dias. Tal licença reflete em melhoria da qualidade de vida 259 

do dependente do servidor, uma vez que nestes momentos, o gasto com medicação e 260 

tratamento já traz um impacto para o servidor e a redução salarial é outro impacto, bem 261 

como o período de seis meses é crítico à recuperação funcional enfermo. Alteração da 262 

redação dos incisos do Parágrafo Único da seguinte forma: I - 100% (cem por cento) da 263 

remuneração no primeiro mês; II - 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração no 264 

segundo mês: III - 50% (cinquenta por cento) da remuneração do terceiro ao sexto mês; 265 

IV- sem remuneração, desde o sétimo mês até 24 (vinte e quatro) meses. Em discussão, 266 

manifestaram-se os Conselheiros Ralf Marcos Ehmke, Paulo Ricardo do Nascimento 267 



Fonseca, João Natel Pollonio Machado, Valter Augusto Krauss, Claudio Laurentino 268 

Guimarães, Luiz Donizete Mafra e Victor Fernando Sasse. Em votação, a plenária 269 

deliberou aprovar por maioria (dezesseis votos a oito), com declaração de voto dos 270 

Conselheiros Marcos Alberto dos Santos e Paulo Ricardo do Nascimento Fonseca. O 271 

Conselheiro Marcos Alberto dos Santos se expressou alegando que “pelo princípio da 272 

isonomia de direitos, deve-se aplicar o que dispõe a Lei nº 660/2007”. O Conselheiro 273 

Paulo Ricardo não apresentou a declaração de voto até o fechamento da ata; 2.10.4. Art. 274 

60, inciso V: exclusão do “Art. 84” estendendo aos servidores da FURB o Auxílio 275 

Alimentação conforme regulamentação municipal. De forma que os servidores 276 

horistas ou com carga horária reduzida recebam a proporcionalidade do benefício. 277 

A política da Universidade é manter espaços com alimentação subsidiada, beneficiando 278 

os servidores que permanecem períodos de oito horas na FURB. Em discussão, 279 

manifestaram-se os Conselheiros Ralf Marcos Ehmke e Claudio Laurentino Guimarães. 280 

Em votação, a plenária deliberou aprovar por maioria (dezoito votos a seis). 3 – 281 

CLÁUSULAS ACADÊMICAS.  3.1. Efetivar política de pesquisa e extensão que 282 

garanta a alocação efetiva das horas de pesquisa e extensão para todos os docentes 283 

da instituição. A Reitoria traz a proposta de retirada do inciso IV, Art. 35 da Resolução 284 

nº 54/2015, a ser encaminhada ao CEPE, para permitir a submissão de projetos à análise 285 

da PROPEX, pelos professores horistas e agilizar a concessão do Regime de Tempo 286 

Integral. Em discussão, manifestaram-se os Conselheiros Iara Regina dos Santos 287 

Parisotto, Márcia Cristina Sardá Espindola, João Natel Pollonio Machado, Everaldo Artur 288 

Grahl, Ralf Marcos Ehmke, Celso Kraemer e Alexander Christian Vibrans. Em votação, a 289 

plenária deliberou aprovar por maioria (dezenove votos a quatro), com declaração de voto 290 

do Conselho Ralf Marcos Ehmke, nos seguintes termos: “meu voto é favorável a exclusão 291 

do inciso IV, Art. 35 da Resolução 54/2015, ressalvando que as alterações dos artigos 34 292 

e 38 na proposta do SINSEPES sejam também analisados pela Câmara de Ensino e 293 

Pesquisa que aprovou a citada resolução”; 3.2. Preservar as instâncias colegiadas de 294 

tomada de decisões. Atendido. Em discussão e votação, a plenária deliberou aprovar por 295 

unanimidade; 3.3. Regulamentar os Regimes de Tempo Parcial para professores do 296 

quadro. Minuta já pronta pela Gestão, a ser discutida com a comunidade acadêmica. Em 297 

discussão e votação, a plenária deliberou aprovar por unanimidade; 3.4. Considerar na 298 

planilha de horário todas as atividades não contempladas formalmente, tais como: 299 

preparação das aulas, correção de trabalhos e reuniões. Trata-se da concessão de 300 

horas atividades denominadas de extraclasse. É meritória, no entanto exige uma reflexão 301 



sobre a sustentabilidade da instituição, que hoje não nos é possível. Em discussão, 302 

manifestaram-se os Conselheiros Márcia Cristina Sardá Espindola, Mauro Scharf, Ralf 303 

Marcos Ehmke e Claudio Laurentino Guimarães. Em votação, a plenária deliberou 304 

aprovar por maioria (vinte votos a três); 3.5. Extinção do sistema de alocação de horas 305 

e melhoria do sistema de avaliação das atividades docentes. Não é possível extinguir 306 

um sistema de gestão de horas. Serão apresentados em 2016/I os critérios de avaliação das 307 

atividades de desempenho docente, nos aspectos acadêmicos e administrativos. Em 308 

discussão, manifestaram-se os Conselheiros Márcia Cristina Sardá Espindola, Ralf 309 

Marcos Ehmke e Claudio Laurentino Guimarães. Em votação, a plenária deliberou 310 

aprovar por maioria (vinte votos a três), com declaração de voto dos Conselheiros Márcia 311 

Cristina Sardá Espindola e Ralf Marcos Ehmke. A declaração de voto do Conselheiro 312 

Ralf foi nos seguintes termos: “meu voto é favorável considerando a exposição de que se 313 

trata de um sistema de gestão de horas. No entanto, ainda não estão claros os critérios de 314 

avaliação das atividades de desempenho docente, nos aspectos acadêmicos e 315 

administrativos”. A Conselheira Márcia Cristina Sardá Espindola não apresentou a 316 

declaração de voto até o fechamento da ata; 4 - CLÁUSULAS SINDICAIS. 4.1. 317 

Assegurar a manutenção do Processo de Negociação Coletiva Permanente e 318 

Contratação Coletiva das Cláusulas pactuadas entre o Sindicato e a Administração 319 

da FURB. Está sendo cumprida. Faz parte da pauta permanente todos os anos. Em 320 

discussão e votação, a plenária deliberou aprovar por unanimidade; 4.2. Garantir a 321 

manutenção dos acordos sindicais nas Resoluções desta Instituição, só podendo 322 

haver rompimento mediante novo acordo. Atendido. Em discussão e votação, a 323 

plenária deliberou aprovar por unanimidade; 4.3. Garantir a divulgação antecipada à 324 

comunidade universitária da pauta das reuniões dos conselhos superiores, bem 325 

como dos pareceres e das atas aprovadas. Além disso, implementar o sistema de 326 

transmissão das reuniões dos conselhos superiores conforme aprovado em 2001. 327 

Divulgação já é feita, salvo quando os relatores não cumprem os prazos. A transmissão 328 

ao vivo será implantada na nova sala dos conselhos já projetada. Em discussão, 329 

manifestou-se o Conselheiro Ralf Marcos Ehmke. Em votação, a plenária deliberou 330 

aprovar por unanimidade; 4.4. Garantir a regularização do vínculo empregatício dos 331 

servidores técnico- administrativos e professores contratados com vínculo 332 

consolidacional por contrato de prazo indeterminado. Estudos ainda em elaboração na 333 

PROGEF e setor de Gestão de Pessoas, para o encaminhamento do solicitado. Será 334 

levado ao Conselho Universitário. Em discussão e votação, a plenária deliberou aprovar 335 



por unanimidade; 4.5. Calendarização de reuniões periódicas mensais entre Reitoria e 336 

SINSEPES para acompanhamento das reivindicações e garantia de cumprimento 337 

dos compromissos assumidos. Atendido. Em discussão e votação, a plenária deliberou 338 

aprovar por unanimidade; 4.6. Garantir a liberação dos servidores para participar de 339 

todas as assembleias convocadas pelo SINSEPES. Atendido. Em discussão e votação, a 340 

plenária deliberou aprovar por unanimidade – Parecer nº 003/2016. Finalizando, no item 341 

3 – Comunicações Pessoais: a) o Conselheiro João Natel Pollonio Machado informou 342 

que: 1) ocupou a tribuna livre da Câmara de Vereadores, na sessão do dia 22 de março, 343 

atendendo ao requerimento de autoria do vereador Jefferson Forest, para prestar 344 

esclarecimentos a respeito do reajuste das mensalidades acima da inflação; 2) a FURB 345 

perdeu ação no Superior Tribunal Federal referente à dívida do Fundo de Garantia; b) o 346 

Conselheiro Paulo Ricardo do Nascimento Fonseca elogiou o pronunciamento do Reitor 347 

na Câmara dos Vereadores considerando-o importante. Às dezesseis horas e cinco 348 

minutos (16h05min), nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente encerrou a 349 

Sessão Plenária, e, para constar, foi lavrada esta ata que, depois de lida e aprovada, vai 350 

assinada por todos os presentes. Blumenau, 23 de março de 2016.  351 
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